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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº L-138/2021

Vereador Autor: Tico Jardim

CRIA O PROGRAMA “EMPRESA AMIGA DO ESPORTE E LAZER” NO MUNICÍPIO DE MACAÉ, NA FORMA QUE ESPECIFICA.


A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso das suas atribuições legais 
DELIBERA:
Art. 1º Fica criado o Programa “Empresa Amiga do Esporte e Lazer”, no âmbito do município de Macaé / RJ, com o propósito de estimular as pessoas jurídicas a contribuírem para melhoria da qualidade do esporte e lazer no Município.

Art. 2º A participação das pessoas jurídicas no Programa dar-se-á pelas seguintes formas:

I – Doação de materiais esportivos;

II - Realização de obras de manutenção nos equipamentos esportivos públicos, sob a coordenação e a fiscalização do Poder Público;

III – Realização de obras de reforma e ampliação nos equipamentos esportivos públicos, sob a coordenação e a fiscalização do Poder Público;

IV – Realização de ações que visam fomentar o esporte e o lazer municipais;

V – Desenvolvimento de projetos voltados para incentivo da prática de esportes;

VI – Patrocínio aos participantes dos eventos municipais e intermunicipais de esporte.
Art. 3º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias para os fins previstos no caput deste artigo e expedir um certificado com o título “Empresa Amiga do Esporte e Lazer do Município de Macaé”, que ora fica criado, a ser concedido às pessoas jurídicas participantes do programa.

Art. 4º As pessoas jurídicas participantes do Programa poderão divulgar, com fins promocionais e publicitários, as ações praticadas em benefício do esporte e do lazer, inclusive por meio da instalação de placas e/ou outdoors nos locais beneficiados.

Art. 5º O Poder Público Municipal não terá ônus de nenhuma natureza e não concederá qualquer incentivo econômico ou estímulo às empresas em razão da participação no Programa, além da autorização prevista no artigo anterior.

 
Art. 6º Na aplicação desta Lei deverão ser observadas as restrições da Lei Eleitoral nº 9.504/97.
Art. 7º Para os fins previstos nos artigos 2º e 3º desta Lei, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições, tanto para cargos municipais como para estaduais ou federais, não poderá haver a participação das pessoas jurídicas no Programa “Empresa Amiga do Esporte e Lazer”.

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2021.
_________________________________
TICO JARDIM
VEREADOR AUTOR
JUSTIFICATIVA
O esporte é uma ferramenta importante na formação psicossocial do cidadão. De fato, sua prática regular, além de proporcionar uma vida mais saudável, é peça fundamental ao processo de inclusão social, contribuindo, inclusive, para o desenvolvimento moral do indivíduo.
Nesse contexto, estudos realizados pela ONU (Organizações das Nações Unidas) comprovaram que o esporte, ainda que tenha como princípio o desenvolvimento físico e da saúde, serve também para a aquisição de valores necessários para a coesão social. 
Esta proposição tem o objetivo de incentivar as empresas do setor privado a investirem em projetos sociais com foco no desenvolvimento de ações esportivas. O esporte é considerado importante fator de inclusão social, proporciona momentos de lazer e aumenta a qualidade de vida da população.

Muitos projetos sociais encontram barreiras financeiras que inviabilizam sua implementação. Em contrapartida, muitas empresas possuem recursos a serem destinados a ações sociais, desse modo, esta proposição vem unir as duas vontades em prol da população macaense, que será a principal beneficiada.
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